
 
 

REQUERIMENTO
 
 
 

“Solicita Informações, ao Executivo, por
meio da Secretaria Municipal de Saúde
(SESAU), sobre a possibilidade de realizar
estudos objetivando beneficiar a população
da Costa Sul com a instalação de uma
Farmácia 24 horas, a exemplo da unidade
que será inaugurada no centro da cidade.
 
 

 
 
 
 
Senhor Presidente,
 
 
 
          Considerando que a Secretaria de Saúde (SESAU) da Prefeitura de São Sebastião, anunciou, em
matéria publicada no site da administração, no último dia 11 de abril, a inauguração, em breve, de uma
Farmácia 24 horas, na região central, que funcionará em frente ao Hospital de Clínicas de São Sebastião,
sendo a primeira unidade a ser instalada no município com funcionamento ininterrupto;
 
           Considerando que o local ficará aberto para atender os pacientes que passarem pelo Hospital de
Clínicas de São Sebastião ou pela Unidade de Pronto Atendimento (UPA) e necessitarem retirar seus
medicamentos para início imediato de tratamento prescrito pelos médicos emergencistas e hospitalares, o
que será um ganho aos pacientes no processo dos cuidados essenciais para o bom resultado dos
tratamentos indicados;
 
          Considerando que, apesar do funcionamento da Farmácia 24 horas, os medicamentos de uso
contínuo, de atendimentos pós-consultas nas Unidades de Saúde da Família (USFs), os protocolos
municipais e a antiga medicação de alto custo, hoje denominada de componentes especializados da
Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo, deverão continuar sendo retirados nas farmácias públicas
instaladas nas unidades de saúde, conforme explicações da Sesau;
 
          Considerando que, de acordo com a matéria publicada, a média de atendimentos nas farmácias da
rede pública varia de acordo com cada bairro, sendo que, por exemplo, na Enseada, Costa Norte, são
distribuídos cerca de 100 medicamentos diariamente, enquanto na região central são 400 por dia;
 
          Considerando que, apesar da importância de a população contar com as farmácias públicas nas
unidades de saúde, é essencial o atendimento de uma unidade 24 horas principalmente para beneficiar
os pacientes que necessitem dos serviços do Hospital de Clínicas e da Unidade de Pronto-Atendimento,
principalmente fora do horário de expediente das farmácias públicas, nas madrugadas, fins de semana e
feriados, uma vez que a saúde não pode esperar;
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          Considerando, portanto, que a Costa Sul conta com o Hospital da região atendendo 24 horas e
necessitaria, também, da instalação de uma farmácia nos mesmos moldes para que a população, que
possui problemas de locomoção para ser atendida no centro, possa receber os mesmos benefícios e
disponibilizar de medicamentos prescritos após o atendimento hospitalar para iniciar imediatamente seu
tratamento.
 
           É que:
 
          O Vereador infra-assinado nos termos regimentais em vigor REQUER que seja oficiado ao Exmo
Sr. Felipe Augusto, informar à esta Casa de Leis o que segue:
 
          a) Em matéria publicada no último dia 11 de abril, no site da Prefeitura, a Secretaria de Saúde
anunciou a instalação, em breve, de uma Farmácia 24 horas, na região central, que funcionará em frente
ao Hospital de Clinicas de São Sebastião, e que esta será a primeira vez que o município contará com
uma Farmácia de atendimento ininterrupto. A administração tem estudos para instalação de outras
unidades nos mesmos moldes?
 
          b) É possível realizar estudos para levar uma Farmácia 24 horas para a Costa Sul, objetivando o
atendimento da população local e de todas as pessoas que necessitem dos serviços do Hospital da
região, localizado em Boiçucanga?
 
          c) Caso positivo, fornecer mais informações e previsão para atender os pacientes da Costa Sul?
 
          d) Caso negativo, o que impede esse investimento na região?
 
 
 
 

Plenário da Câmara Municipal de São Sebastião, Sala Vereador Zino Militão dos Santos,
 

12 de abril de 2024.
 

 
 

Jose Reis de Jesus Silva
 

"Reis"
 

Vereador(a)
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